
 

TERMO DE FOMENTO 960219/2025  

Cotação de Preços nº 1908-2025 

 
Decreto 8.726/2016 Art. 36.  ​  
As compras e contratações de bens 
e serviços pela organização da 
sociedade civil com recursos 
transferidos pela administração 
pública federal adotarão métodos 
usualmente utilizados pelo setor 
privado. 
  

Ao décimo nono dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, 

na sala de reuniões da ACAP, entidade inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda sob o nº 02.881.494/0001-96, com sede na Alameda Princesa Izabel, 

714, Mercês, CEP 80.430-128, Curitiba – PR, deu-se a seleção da empresa fornecedora para 

a cotação de preços nº1908-2025 do Termo de Fomento 960219/2025, referente Contratação 

de serviços diversos, constante no projeto “Transição Agroecológica na Cadeia Produtiva 

do Milho em Área de Reforma Agrária”, prevista na META 2, ETAPA 1, e META 3 ETAPA 1.  

 

Foram recebidas cotações das empresas: Empresa COOPERATIVA DE 

COMERCIALIZAÇÃO REFORMA AGRÁRIA UNIÃO CAMPONES, CNPJ 

02.052.962/0001-10, sediada no Assentamento Dorcelina Folador, Arapongas/PR, que ofertou 

a prestação de serviços pelo valor global de R$ 896.500,00 ( Oitocentos e noventa e seis mil 

e quinhentos reais); Empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO, INDUSTRIALIZAÇÃO E 

COMERCIALIZAÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA RIBEIRÃO VERMELHO - COPRARI, 

sediada na Rua José Pereira Leite, Número: 40, Sala 01, Centenario do Sul/PR, que ofertou a 

prestação de serviços pelo valor global de R$ 554.000,00 ( quinhentos e cinquenta e quatro 

mil reais); e a Empresa COOPERATIVA DE COMERCIALIZAÇÃO CAMPONESA VALE DO 

IVAÍ, sediada no Assentamento 8 de Abril, Jardim Alegre/PR que ofertou a prestação de 

serviços pelo valor global de R$ 975.000,00 (novecentos e setenta e cinco mil reais); 

 

Assim, obedecendo o critério de menor preço, foi declarada vencedora a Empresa 

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO, INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 

AGRÍCOLA E PECUÁRIA RIBEIRÃO VERMELHO - COPRARI, sediada na Rua José Pereira 

Leite, Número: 40, Sala 01, Centenario do Sul/PR, que ofertou a prestação de serviços pelo 

valor global de R$ 554.000,00 ( quinhentos e cinquenta e quatro mil reais).  



 

 

Não havendo mais nada a tratar, encerro a presente ata. 

Curitiba, 19 de agosto de 2025.  

 

 

Relatora da Comissão de Seleção 
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